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REGULAMENTO DO ESTÁGIO DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA FACULDADE DE ENGENHARIA DO CAMPUS DE GUARATINGUETÁ

1.
 
DA DEFINIÇÃO

1.1.
Considera-se Estágio Curricular as atividades de aprendizagem social, profissional e cultural, proporcionadas ao estudante pela participação em situações reais de vida e trabalho de seu meio, sendo realizado na comunidade em geral ou junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sob a responsabilidade e coordenação da instituição de ensino, e em consonância com a legislação vigente, e em especial, com a Lei no 6.494, de 07 de dezembro de 1.977, e Decreto no 87.497, de 18 de agosto de 1.982, que regulamentou a referida Lei.

1.2.
O estágio curricular, como procedimento didático-pedagógico, é atividade de competência da instituição de ensino a quem cabe a decisão sobre a matéria, e dele participam pessoas jurídicas de direito público e privado, oferecendo oportunidade e campos de estágio, outras formas de ajuda e colaboração no processo educativo.

2.

DA ORGANIZAÇÃO

2.1.
O estágio curricular estará inserido na programação didático-pedagógica dos Cursos de Graduação em Engenharia da Faculdade de Engenharia do Campus de Guaratinguetá da UNESP:

  I- Engenharia Mecânica;

 II- Engenharia Civil;

III- Engenharia Elétrica; 

IV- Engenharia de Produção-Mecânica;

V – Engenharia de Materiais;

VI – Física (Licenciatura/Bacharelado) e

VII – Licenciatura em Matemática

2.2.
O estágio curricular que tem a sua carga-horária e crédito definidos nas Resoluções UNESP que estabelecem a estrutura curricular dos Cursos de Graduação, terá a sua duração e jornada propostas pela CONCEDENTE (pessoas jurídicas de direito público ou privado) e aprovadas pela INTERVENIENTE (Faculdade de Engenharia do Campus de Guaratinguetá da UNESP), através das Comissões de Estágio.

A duração do estágio curricular não poderá ser inferior a um semestre letivo, podendo ser utilizada para o atendimento desta exigência decorrente de Lei, o somatório dos estágios realizados.

2.3.
O estágio curricular somente poderá verificar-se em unidades que tenham condições de proporcionar experiência prática na linha de formação, devendo, o estudante, para esse fim, estar em condições de estagiar, segundo disposições legais vigentes.

2.4.
Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem a serem planejadas, executadas, acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos, programas e calendários escolares, a fim de se constituírem em instrumentos de integração, em Termos de Treinamento Prático, de aperfeiçoamento Técnico-cultural, científico e de relacionamento humano.

2.5.
O estágio curricular, independentemente do aspecto profissionalizante, direto e específico, poderá assumir a forma de atividade de extensão, mediante a participação do estudante em empreendimentos ou projetos de interesse social.

3.
DA FORMALIZAÇÃO

3.1.
Para a caracterização e definição do estágio curricular é necessária, entre a instituição de ensino (INTERVENIENTE) e pessoas jurídicas de direito público e privado (CONCEDENTE) , a existência de instrumento jurídico, periodicamente reexaminado, onde estarão acordadas todas as condições de realização daquele estágio, inclusive transferência de recursos à instituição de ensino, quando for o caso.


Esse instrumento jurídico denominar-se-á de acordo de cooperação para a realização de estágios e estabelecerá as competências da instituição de ensino e da pessoa jurídica de direito público e privado - ANEXO A (Engenharias) e Anexo A-A (Licenciaturas).

3.2.
A realização do estágio curricular, caracterizado nos termos da legislação vigente citada, não acarreta vínculo empregatício de qualquer natureza com a Unidade Concedente, e dar-se-á mediante TERMO DE COMPROMISSO celebrado entre o estudante é a parte concedente, com interveniência obrigatória da instituição de ensino, e constituirá comprovante exigível pelas autoridades competentes da inexistência de vínculo empregatício - ANEXO B (Engenharias) e Anexo B-B (Licenciaturas).

3.3.
O TERMO DE COMPROMISSO deverá mencionar necessariamente o instrumento jurídico a que se vincula (ACORDO DE COOPERAÇÃO).

3.4.
Os estágios realizados sob a forma de ação comunitária estão isentos de celebração de TERMO DE COMPROMISSO.

4.
DA VINCULAÇÃO COM A COMISSÃO CENTRAL DE ESTÁGIOS

4.1.
A realização do estágio curricular terá toda a supervisão operacional feita pela COMISSÃO CENTRAL DE ESTÁGIOS órgão criado pela Portaria no 128/97 - FEG/STA, de 21/11/97 alterada pela Portaria nº 095/2004 – FEG/STA, de 07/07/2004, considerando deliberação da Congregação da Faculdade de Engenharia do Campus da Guaratinguetá da UNESP, em reunião realizada em 05/11/97 (ANEXO C).

5.
DA COORDENAÇÃO DOS ESTÁGIOS

5.1
A coordenação dos estágios ficará a cargo de uma comissão composta de no mínimo 3 docentes indicados pelo Conselho de Curso a partir de sugestões dos Departamentos envolvidos com o Curso.

5.2
O presidente da Comissão será indicado por seus pares e sua indicação homologada pelo Conselho de Curso.

5.3
As Comissões de Estágios exercerão as suas funções de coordenação na qualidade de Frentes de Estágios, organicamente definidas na Comissão Central de Estágio, trabalhando basicamente na divulgação das instituições que oferecem o estágio, com as quais a Universidade ou a Unidade possuam convênios e/ou acordos de mútua colaboração; na indicação e/ou seleção dos candidatos inscritos; e na avaliação geral dos estágios.

6.
DA SUPERVISÃO/ORIENTAÇÃO DOS ESTÁGIOS

6.1.
Os estágios serão realizados sob a supervisão/orientação de um professor, ao qual compete estabelecer um plano de atividades, acompanhar o seu desenvolvimento e efetivar a avaliação final do estágio de cada aluno, sempre em consonância com os objetivos estabelecidos pela Unidade Concedente.

6.2.
O professor supervisor/orientador terá computada a carga horária semanal de uma hora por turma de alunos supervisionados/orientados, conforme dispõe a Regulamentação do CEPE descrita no Ofício Circular nº 03/99 – GAC/SG.

7.
DA AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO

7.1.
A avaliação do estágio procedida pelo professor supervisor/orientador compreenderá além do acompanhamento do desenvolvimento do estágio, a análise do RELATÓRIO FINAL DO ESTÁGIO.

7.2.
O Relatório Final do Estágio deve compreender, no mínimo, a apresentação da Unidade Concedente do Estágio; forma de admissão ao estágio (para fins de disseminação de informações aos futuros estagiários); descrição detalhada e circunstanciada do estágio desenvolvido, com a possível inclusão de anexos; conclusão e comentários críticos sobre o estágio cumprido, destacando a contribuição do estágio para a complementação da formação profissional e considerações pessoais sobre a experiência adquirida; e parecer do coordenador interno da Unidade Concedente.

7.3.
A apresentação do Relatório Final do Estágio deverá ser obrigatoriamente em laudas digitadas e será considerada no grau proposto da avaliação:

( EXCELENTE;

( MUITO BOM;

( BOM;

( REGULAR (APROVADO); e

( INSUFICIENTE (REPROVADO)

7.4.
Caberá à Comissão de Estágio homologar a avaliação proposta, podendo, a seu critério, e com objetivo de disseminação de informações aos futuros estagiários, convocar os estudantes para defesas públicas dos Relatórios Finais de Estágios.

8.
DA ATRIBUIÇÃO DE CRÉDITOS

8.1.
Para a atribuição dos créditos em estágio curricular, o estudante deverá apresentar requerimento junto à Seção de Graduação, na época definida no Calendário Escolar, instruído conjuntamente com declaração comprobatória, em papel timbrado da Unidade Concedente, do número de horas cumpridas no estágio, e súmula da avaliação do estágio (documento fornecido pela Comissão Central de Estágio).

9.
DO ESTAGIÁRIO

9.1.
O Estudante Estagiário da Faculdade de Engenharia do Campus de Guaratinguetá da UNESP cumprirá as suas atividades do estágio obrigatoriamente na condição de aluno regularmente matriculado nos Cursos de Graduação desta Faculdade, devendo comportar-se de forma adequada, ética e profissional, zelando pelo nome da Faculdade.

9.2.
O estudante estagiário deverá, ainda, zelar pelo cumprimento dos termos do Acordo de Cooperação celebrado e do termo de Compromisso.

9.3.
Submeter à Comissão de Estágio, através da Comissão Central, além da documentação básica (ACORDO DE COOPERAÇÃO E TERMOS DE COMPROMISSO), o plano proposto para o desenvolvimento do seu estágio, contendo:

a) folha de encaminhamento do Plano do Estágio, devidamente  assinada pelo Coordenador Interno da Unidade Concedente;

b) objetivos e metas do estágio;

c) descrição dos programas a serem desenvolvidos e respectivas atividades/etapas;

d) cronograma de desenvolvimento dos programas a serem desenvolvidos e respectivas atividades/etapas;

e) cronograma de desenvolvimento dos programas; e

f) técnicas a serem aplicadas nas diversas atividades.

9.4.
Submeter ao Professor supervisor/orientador, quando solicitado, Relatórios Parciais sobre o desenvolvimento do estágio.

9.5.
Apresentar ao Professor supervisor/orientador, após o encerramento do estágio junto à Unidade Concedente, no prazo previsto ou após eventual desligamento determinado pela Unidade Concedente ou por sua própria decisão, o Relatório Final do Estágio.

A não apresentação do Relatório Final, no prazo fixado pelo professor supervisor/orientador, implicará na desconsideração do estágio em questão.

10.
DA APROVAÇÃO E VIGÊNCIA DO PRESENTE REGULAMENTO

10.1.
Este Regulamento, proposto pelos Conselhos de Curso, deverá ser aprovado pela Congregação da Faculdade de Engenharia do Campus de Guaratinguetá da UNESP.

10.2.
Competirá à Congregação encaminhar o Regulamento aprovado à Pró-Reitoria de Graduação.

10.3. O Regulamento entrará em vigor na data de sua aprovação, consubstanciada em Portaria da Direção da Faculdade.
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